
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01-00468/2017 do Vereador Toninho Vespoli (PSOL) 
"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIAS INCLUSIVAS 

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, COM MOBILIDADE REDUZIDA E IDOSOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Residências Inclusivas, que terá como objetivo a 
desinstitucionalização de pessoas com deficiência, com mobilidade reduzida e idosos. 

Art. 2º - O Programa será coordenado pela Secretaria de Assistência Social de 
Habitação e Saúde, devendo ser executado pelas duas primeiras. 

Art. 3º - São beneficiários deste Programa as pessoas com deficiência, com mobilidade 
reduzida e idosos. 

Art. 4º - A Prefeitura do Município de São Paulo destinará 1% das unidades 
habitacionais construídas pela municipalidade, através da administração direta ou indireta, para 
o Programa de Residências Inclusivas. 

Parágrafo Único - Na ausência de inscrições de pessoas com deficiência, com 
mobilidade reduzida e idosos, as unidades habitacionais remanescentes destinadas ao 
Programa de Residências Inclusivas serão liberadas e seguirão as legislações vigentes. 

Art. 5º - Os imóveis vinculados ao Programa de Residências Inclusivas serão 
destinados à residência de grupos de pessoas com deficiência, com mobilidade reduzida e 
idosos, com vistas a retirá-las de asilos e instituições similares, assegurando-lhes condições 
dignas de vida, através da plena inclusão na sociedade e de moradia em um ambiente sadio. 

Art. 6º - Cada residência será administrada por um cuidador. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º - O Poder Executivo deverá adotar as medidas cabíveis para a devida 
regulamentação desta Lei. 

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação e revoga todas as 
disposições contrárias. 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2017. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/08/2017, p. 70 
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http://www.camara.sp.gov.br/

